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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 TERMO DE CIÊNCIA 

Ata de Registro de Preços 
N°: 
 

XX/20XX 

Objeto: 
 

Contratação de empresa especializada para eventual 
prestação de serviços de emissão de certificados digitais do 
tipo A3, e-CPF, padrão ICP-Brasil, sem fornecimento de 
dispositivo físico de armazenamento - renovação e de 
emissão de certificados digitais do tipo A3, e-CPF e e-
CNPJ, padrão ICP-Brasil, com fornecimento de Token 
criptográfico para armazenamento do Certificado, com 
validade por 3 anos. 

Contratante: Universidade Federal de Lavras - UFLA 
Contratada:  CNPJ:  
Preposto da Contratada:  CPF:  

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do 
Termo de Compromisso de Sigilo e Confidencialidade referente à Ata de Registro de Preços 
nº XX/2019 e se comprometem a manter o absoluto sigilo com relação a toda e qualquer 
informação confidencial a que tiverem acesso em decorrência das atividades desenvolvidas em 
cumprimento da referida Ata. 
 
Neste Termo, a expressão “Informação Confidencial” fica assim definida: 
 
Informação confidencial: toda informação escrita, verbal ou apresentada de modo tangível ou 
intangível, e revelada ou obtida devido às atividades desempenhadas por sua função como 
prestador de serviço. 
 

A Contratada se compromete a: 
a) tomar todas as medidas necessárias à proteção das informações confidenciais 

recebidas, inclusive com relação a todos os seus empregados diretamente envolvidos 
na contratação, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se 
comprovadamente solicitadas em razão de ordem judicial que imponha tal revelação. 

b) não divulgar, publicar ou noticiar qualquer informação que tenha tido acesso em 
decorrência da execução da Ata de Registro de Preços nº XX/2019, responsabilizando-
se por todas as pessoas que vierem a ter acesso a tais informações, por seu intermédio; 
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c) não produzir cópias, transferir arquivos digitalizados ou registrar por escrito as 
informações confidenciais a que tenha acesso, exceto aquelas estritamente necessárias 
para a prestação do serviço, sendo responsável pela sua guarda e sigilo; 

d) destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham informações 
confidenciais da Contratante, quando não mais for necessária a manutenção dessas 
informações confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções 
(incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas 
penalidades legais e contratuais. 

 
Caso a Contratada, comprovadamente, descumpra quaisquer das obrigações previstas no 
presente termo, a UFLA desencadeará processo administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, além de ação indenizatória junto à autoridade competente, que aplicará as devidas 
sanções de cunho civil, criminal ou outra penalidade na forma da Lei. 
 
 
Lavras, xx de xxxxxxx de 20xx. 
 

Ciência 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Representante Legal da Contratada 

 

Funcionários 

 
______________________ 

<Nome> 
CPF: <Matr.> 

 
______________________ 

<Nome> 
CPF: <Matr.> 

 
______________________ 

<Nome> 
CPF: <Matr.> 

 
______________________ 

<Nome> 
CPF: <Matr.> 
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<Nome> 
CPF: <Matr.> 

 
______________________ 

<Nome> 
CPF: <Matr.> 

 


